
 

 
PORTARIA N° 606/2023/MPC/PA 

 
Regulamenta a gratificação de 
plantão no âmbito do Ministério 
Público de Contas do Estado do 
Pará. 

 
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o poder regulamentar garantido pela autonomia 
administrativa, com fulcro no art. 186, § único, da Constituição do Estado do 
Pará; 
 
CONSIDERANDO a edição da Lei n. 9.852, de 12/01/2023, que alterou a Lei n. 
8.596, de 11/01/2018, e instituiu a gratificação de plantão aos membros e aos 
servidores do Ministério Público de Contas do Estado do Pará; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a operacionalização a 
gratificação de plantão devida aos membros e aos servidores que laborarem 
nos plantões estabelecidos pelo órgão; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 12 da Lei Complementar n. 09, de 
27/01/1992 (Lei Orgânica do MPC/PA) e do art. 8º, inciso V, da Resolução n. 
01/2020 (Regimento Interno do MPC/PA), compete ao Procurador-Geral de 
Contas supervisionar e dirigir os serviços do Ministério Público de Contas do 
Estado do Pará; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Esta Portaria regulamenta a gratificação de plantão no âmbito do 
Ministério Público de Contas do Estado do Pará.  
 
Art. 2º A gratificação de plantão será devida ao membro e ao servidor que, 
mediante designação prévia, realizar atividades de forma presencial nas 
instalações físicas do Ministério Público de Contas do Estado do Pará nos 
finais de semana, feriados, pontos facultativos e recesso de fim de ano. 
 
Parágrafo único. O plantão poderá ser realizado fora das instalações do órgão, 
desde que justificado o interesse da Administração.  
 
Art. 3º O plantão dar-se-á tão somente com a comprovada apresentação da 
excepcionalidade, da necessidade e da conveniência da atividade ou do 
serviço a ser desenvolvido, que não possa ser realizado durante o expediente 
normal ou, ainda, em casos de emergência, por serviços extras que não se 
enquadram na rotina das atividades habituais do Ministério Público de Contas 
do Estado do Pará.   
 



 

 
Art. 4º A designação para atuar em plantão será feita: 
 
I- por ato do Conselho Superior, no caso do Procurador-Geral de Contas; 
II- por ato do Procurador-Geral de Contas, no caso de membro; 
III-  pela chefia imediata, devidamente anuída pelo Secretário, no caso de 
servidor. 
 
Parágrafo único. Para atender a situação de caráter imprevisível e inadiável 
devidamente comprovada, as atividades em regime de plantão poderão ser 
exercidas sem a designação e a autorização de que tratam os incisos 
anteriores, desde que apresentada a devida justificativa, a ser submetida à 
aprovação da autoridade competente, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
sua realização.  

 
Art. 5º O membro deverá encaminhar relatório das atividades exercidas no 
plantão ao Procurador-Geral de Contas, no prazo de 10 (dez) dias contados da 
sua realização.  
 
Art. 6º A comprovação da realização de plantão por servidor será feita 
mediante apresentação de relatório das atividades realizadas, atestado pela 
chefia imediata, e pelo registro da frequência do ponto digital, quando aplicável, 
a serem submetidos à homologação do Secretário.  
 
§ 1º A documentação prevista no caput será remetida ao Departamento de 
Gestão de Pessoas no primeiro dia útil subsequente ao término da sua 
realização, para fins de cálculo do valor a ser pago a título de plantão, ou para 
o registro de folga compensatória nos assentos funcionais, devendo conter a 
data e o horário de cumprimento do plantão. 
 
§ 2º A ausência do registro de ponto de entrada ou de saída poderá ser objeto 
de desconto proporcional no pagamento da gratificação do plantão percebido 
pelo servidor.  
 
§ 3º Ocorrendo falha no sistema e/ou eventuais problemas técnicos que 
impossibilitem o registro eletrônico da frequência, ou, ainda, na hipótese de 
plantão exercido fora das instalações físicas do órgão, o servidor plantonista 
deverá apresentar justificativa, devidamente anuída pela chefia imediata. 
 
Art. 7º O pagamento da gratificação de plantão será incluído na folha de 
pagamento do mês subsequente à sua realização, observada a disponibilidade 
financeira e orçamentária, nos valores constantes do Anexo Único desta 
Portaria.  
 
§ 1º O cálculo da gratificação de plantão será proporcional à quantidade de 
horas laboradas, observando-se, em todo caso, a fração mínima de um sexto 
do valor devido por dia de trabalho.  



 

 
 
§ 2º É vedada a incorporação da gratificação de plantão aos vencimentos e   
proventos do servidor e do membro, bem como sua vinculação ou utilização 
para base de cálculo para qualquer outra gratificação ou vantagem. 
 
Art. 8º O membro ou o servidor plantonista deverá optar, no ato da designação, 
pelo pagamento da gratificação de plantão devida por dia de trabalho, ou pela 
concessão de folga, conforme disposto no §2º do art. 32-A, da Lei nº 9.852, de 
12 de janeiro de 2023.  
 
§ 1º A concessão de folga será na proporção de 2 (dois) dias para as 
atividades exercidas em domingos, feriados e recessos, e de 1 (um) dia para 
as atividades realizadas em sábados e pontos facultativos.  
 
§ 2º O requerimento de usufruto de folga compensatória de membro deverá ser 
encaminhado ao Procurador-Geral de Contas, respeitada a antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data do início do afastamento.   
 
§ 3º O usufruto de folga compensatória por servidor deverá ser solicitado ao 
Secretário, em formulário padronizado, com a anuência da chefia imediata, 
respeitada a antecedência mínima de 10 (dez) dias da data do início do 
afastamento. 
 
§ 4º Em qualquer hipótese, as folgas compensatórias de que trata o presente 
artigo, limitar-se-ão a 20 (vinte) dias anuais, e deverão ser utilizadas até um 
ano após o período em que foram obtidas. 
 
Art. 9º A carga horária oriunda de plantão não integra como horas computadas 
para o banco de horas.  
 
Art. 10 A gratificação de plantão será devida aos servidores ocupantes de 
cargo efetivo, ainda que no exercício de cargo comissionado, função gratificada 
ou gratificação em regime especial de trabalho, bem como ao ocupante de 
cargo exclusivamente em comissão, nas mesmas condições. 
 
Art. 11 Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Contas. 
 
Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Belém, 23 de novembro de 2023. 
 
 

Patrick Bezerra Mesquita 
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS 

 
 
 



 

 
ANEXO ÚNICO 

 
TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO 

 
SÁBADOS DOMINGOS, FERIADOS E RECESSO 

Membro R$ 450,00 R$ 600,00 

Servidor R$ 300,00 R$ 400,00 
 
 






